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oRcÃo coNCESSoR:
PREFEITURA OO IVIUITIICÍPIO DE JANDIRA

oncÃo eeneFtcÉruo: ' '

nssobraÇÁo ôe prus E AMlcos Dos EXcEPcloNAls DE JANDIRA - APAE

"l; ", . --.-'
I t"er'Áúronrzeoone,

s veuoResRÊplssaoos:
á;;; NüiJpãir, nS ss sso,00 (Noventa e nove mil e novecentos e noventa e seis reais)

A Comissão de Acompanhamento de SubvençÕes, ónstitulda pela portaria no 32.902 de 11

de Janeiro de 2017, por seus integrantes, que este subscrevem, com fundamento nos artigos 16 e 17 na Lei

Municipal no 2009/13 e no artigo 189, da lnstrução no o2t2o16 do Tribunal de contas/sP, reuniram-se para

análise da prestaçâo de contas anual, apresentado pela entidade beneficiada acima indicada' ATESTANDO:

l-AlocalizaçâoeoÍegulaÍfuncionamentodãbeneficiáÍia,désirevendosua
finalidade estatutária e descrição do obieto;

A Entidade beneficiária se localiza e funcioná regularmênté na Av Alberto

Ruffolo, no' 55, Jardim Lindomar - Jandira, S.P' Entidade beneficente, Sem fins luérativôS ou dê Íins

econômicos, a finalidade estatutária de âcordo com os artigos 2o' 3oré 90 e séús incisos é atuar na área de

assistência social, educaçáo, Saúde, prevençâo, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos.

\z) esporte, cultura, lazer,. àstudo, pesquisa e outros; direcionada a methoria da quâlidade de'vida da-pessoal" 
,,

- , 
"o. 

deficiência e a construÉo de.uma sociedade justa e solidáÍia, sendo ôsêu objetp pâra o reqêbimento ''

da subvenÉo, a área de'ProteÉo Social Básica para pessoas com deficiências- ' 'r' i'

ll, tll, lv, V - RÇlação dos repasses concedidos' identiÍicando númeror aata g,!..l,fl.ol

data e valor dos respêctivos documentos de crédito' por Íonto de recursos' bêm como' os

rendimentos financeiros auÍeridos; 
.data das rcepôctivas prestações dg'lcontas, bem como

aplicaçóes de sanções .Por,eventuais ausências de compÍovação ou de§yio de fi4alidade; os valoÍes

aplicados no objeto iro Íepãsse i IiiíOrman do inclusive eveltqaiÍt glosas;. a dwpiúção de eventuais

glosas, saldos ou autôriza o em exerclciqlsltPsequente'

A Prefeitú iralS P eJejtlou os.repassÉô em conformidade com a tabela
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oe acordo com a a tabela denota-se quê a entidade Íez uma devolú@o considerável do recurso

recebido, mediante demora na regularização nas prestaÉo de contas no inÍcio do exercÍcio o saldo

apresentado na tabela acima foi dêvolvido conforme comprovante anexo à prestaçáo de contas

da não consecução ou extrapolagãô'{9q]ltstae pactuadas'

lo
nv

rendimonto. a êntidade dêvêÍá r€stitul'lo à DÍêfeltura'

vl. Se a8 atlvida.dps deeenvolvidas com os Íecu]aos pitiirios e ae verbas .públicas

Íepassadas se compatibilizam coú aa meteo proposta: e o3 Í:s::tadTr:'l"l:i:-t"l lndicândo:

análbe quantitativa e qualitaüv_a do cumprimento do plano de trabalhc, cdú erpoglçâo das razóes

if,

Os recursos Pr. óPrios e suUvenLúnaàos aplicados estáo ,{eràco rdo com o Plano de

trabalho, onde mensalmeirte

ciÍcunstanciado, identificando as atividàdes desenvolvidas e

a entidadê heneficiada .faz, a,PlTlgeao:',oaÊ

número de atendidos, Pontos

ades descritas no relatório

fiacilitadores ou f,ativid
"-.-i.,i1,,

dificultadores, todos analisados e a pela por técnlcos da Secretarla Gestora, conforme cópias

a
anexadas a esta Prestaçáo, le
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VL OEVOLDESPESA
REC. APLIC.
ENT'DADEREPÁSSEE PENHO

F. DE
RECURSO

DATA REC.
P. COTVTAS

mÉsDATA DO
REPASSE

RS 5.107.80R$ 0,00' RS 3.225,20t572U04 2016

R$ 6. r53,52R$ 0,00R$ 179,48R$ 8.333i@15120t04t20t6

R$ 4.908,1IR$ 0,00R$ 3.424,89Municipal20to4t2016

RS 4.921.69RS 0,00R$ 3.4r l,3ltao5l20t6

Rs 0,00R$ 1.044,04R$ 9.377,04R§ E.333,0015124t06120t6

R$ 0.00R$ LI30,00R$ 9.463,00R$ t.333,00t5'lJLIN2AO8DOt6

R$ r.675,64R$ 10,008,64Municipal1572],108n0t6

R$ 0.00R$ 69r,96R$ 9.024,%t5'l23tOv2oft
R$ 0.00RS 47,32R$ 8.380,32Rr§ E.333,0014109t2016

Rs 0,00Rs 1.595,08R$ 9.9E,08R$ t.333,00t57

RS 0,00R$ t.508,92R$ 9.Mt,92Municipall5'7

-RS 0.(,(lR$ I t6,52R$. 8.,14 9,52RS 8.333,00Municipalt57DEZ20/La2016

Rendimentos
Rr$ 23.(»r,12B:l 7,809,48R$ 84.71436TOTAL
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COMls§ não deixa arecido como ó fêito o co le de frEouênciâ e oua lo trabalho

desenvolvido pelos profissionais perante os atendidos. #ffi'
.'s.ff

vll- o cumprimento das cláusulas paclul"dâs êm conformidade com a

rsgulamentação que rego a matéÍia;

A documentaÉo apresentada revela o cumprimento e alcance dos obietivos preconizados

na Lei.Autorzadora dos repasses e Plano de trabalho apresentado.

. .Aclarê-se que os iecursos transferidos consütuem importante parcela financeira para

.l
" liCC.lTptementaçâo dos gastos de funcionamento da entidade, com a atividade desenvolvida pela mesma' a

mufr;lcípaiidade deixa de adquirir encaÍgos administrativos.

üll- A regutaddade dos gastos eÍotuados e sua perfelta contabilizagão, atestados

pelo órgão/entiàâde concessor;

Atravês da documentaÉo apresentada, verificou-se a regular contabilizaçáo das

transaçÕes procedidas pela enüdade, merecendo destaque os valores repassados pela Prefeitura, que

Íoram devidamente registrados como receita da entidade beneficiada; esta situaÉo foi Íielmente relatada

pelo Conselho Íiscal da entidade e relacionada através de demonstrativos que integram a prestaÇáo de

contas. Fica esclarecido, e já demonstrado no Parecer do exercÍcio anterior, que e instituiçáo bancátia Íez

erroneamente um estorno do recurso de dezembro de 2015, e o mesmo foi creditado na conta e

contabilizado pela instituiÉo em 2016, por isso a divergência entre o repasse da Prefeitur-a e o que a

entidade lançou em seus demonstrativos contábeis

lX- A confomldade dos gastoe às noÍmas geÍais sobre liciteçõB e cont'atos

admlnlstrativos definldoa na Lei Federal no E.666,93 e altêÍaçõ6;

Não se aplica ao terceim setor.

x- Que os oÍlgínais doe comprovantes de gastoe bontêm a ldentiÍicaçãg da entidade

beneficiária, do tipo de nôpaaao ê númoro do alusto, bem como rálgão/entld ade repas3âdor (a)'a que

se reÍerem;

M

aos originais

em seu coÍpo

Xl- A riEÚularidade dÔsr reco

dos reculEos envolver Íiastos com pbsaoal;

Através da documentaÉo

lnformamos que as cófiias dos. docúm9. ptoq compdbatorios

e, contém identiflcação daapresentrados+'lel*"41?1

o tipo de'iepasse obtido:ô 6lóÍsê?.#***EÂ.a"qH,$l

á

.qorrespondem
i'inão consta"

.;,iov'l

trabalhistas, quando a aplicação

*
apresentada, verificou-se o recolhimento de encaÍgos

trabalhistas, relativamente à apl icaçáo s que envolvem gastos com Pessoal

Rua Manoel Alves Garcia, 1(x) - Jd. São Luiz - Jandira - SP - CEP 05618'010

l'."

lhlmentos de encargbs

Fone: 11-4619-8284 I fL 4619'8283 - e-mail: convenios@landira'sp'gov'br 4

g-

,l'



PNEFEITUNÊ DE

JNNDMRf&rúcaM
Diretoria Municlpal de Convênios e Contratoc

Xll- O atondimento aos princípios aa rcgalidffi1,

publicidade, eÍiciência, motivação e interesse público. r*ffily

Foram atingidos os padróes mÍnimos de eíai'ítêia

impessoalidade, moÍalidade,

assim considerados, e Pela

regularidade das despesas (observadas as ressalvas) e alcancê dos ob,etivos e metas traçadas foram

satisfatórias com os propósitos estabébcidos na política govemamental municipal'

.i]; Também foi alcançada]economicidade em razào dos gastos realizados, apresentando.Se

qs mesmos saüsfatórios se comparados com os custos obtidos -mediante confrontaÇáo com os preços

*.ffigffior pela iniciativa privada. Tal oernência se mostra contundente na medida em que a entidade

#ffia0" náo possui fins lucrativos e não remunera a sua diretorja, náô existindo, poítanto' despesas

administraüvas,nessa ordem, ao contrário do que ooore com a gestáo pública'

, ii Além disso, no momento quê tais açóes foram desenvolvidas por esta entidadé,'o Poder

Público evitou a criaÉo de despesas obrigatórias de caráter continuado para satisfazer uma atividade

crmplementar e transitória, que pode ser extinta ou se acabar em qualquer momento ,

Foi apresentada prestaÉo de contas total dos valores repassados pela Prefeitura, bem

como a dodmentaÉo comprobatória de todas as despesas reelizadas'

Xlll-A existência e o Íuncionamento rcgular do contÍole intêrno .do Órgão/ Público

concêsaor com lndlcaçeo ê o nomê comploto e o GPF dos r$pectivoE responsáveis.

AlémdacomissãodeAcompanhamentodesubvençóes,esta'Municipalidadepossui

dentro da Sua estrutura administrativa, em Íase de estruturação o Íuncionamento a Controladoria Geral'

dando ciência a este parecer, cuja identificaÉo da controladora, rencontÍa§e após a'co]'lclusão deste

parecer.

XIV- lndicação quanto à rcalização'de vblta in roco pêlo órgãoíéntldade concêssor

(a), quando houver.

Rua Manoel Alves Garcia, lOO - Jd. São Luiz - JandiÍa - SP - cEP 06618-010
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NO PEDRO DA COSTA
COMISSÀO MEMBRO DA COMISSÃO

DIVA RIBEIRO PIMENTA
MEMBRO DA COMISSÁO
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OURT LEMOS
DA SÃO (SUPLENTE)

JNNDMR
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Diretoria Municlpal de Convênioe e Contratoe
Diante de todo o exposto, esta comissão conclui que a entidade subvencionada cumpriu as

formalidades exigidas, estando toda a documentrÉo.#ffi# requisitos dentro dos

estabelecidos pela Lei e normas vigentes, razáo pela qual emite estaTarecer conclusivo anual, perfilando-

se pela LEGALIDADE DAS CONTAS, OBSERVADAS AS.RESSALV-â§ NOS ITENS ll à Vl.

Jandira, 26 de Junho de 2017.

KOVA

CIENTES:''*L e-( e:
rzfurrmu rNÊs LouREt

CONTRALODORA-G
cPF 113.619.60&09

L

PAULO FERNANDO BARUFI DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
cPF 096.706.078-84
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